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Exmo Sr. Presilente

A \êreadora quê abaixo assira irdka que o Etêcutivo Munkiral itnto à
Sêcretarbs competêntês, adotê ô mêdldG necessár'5s para que sep possbttado o
acesso das pessoõ com deficÊncb, blnente cadeiantes, ao htêrbr dos
estabelêclnentos comêrciais do munk

PT

Justiíkativa: Em plenárb.
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Pres ilente
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